LEI Nº 2.533/2021, DE 24 DE JUNHO DE 2021
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$ 1.300.400,00 (UM MILHÃO E TREZENTOS MIL E QUATROCENTOS REAIS) 
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 



Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2021, no valor de R$ 1.300.400,00 (um milhão e trezentos mil e quatrocentos reais), como segue:

	03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

	01 – DIRETORIA DE FINANÇAS

	04.122.0002.0.301 – AMORTIZAÇÃO E JUROS DA DÍVIDA CONTRATADA 

	3.2.90.21.00.00
	00.01.0000
	Juros sobre a dívida por contrato
	832.400,00

	3.2.90.22.00.00
	00.01.0000
	Outros Encargos sobre a dívida por contrato
	6.000,00

	4.6.90.71.00.00
	00.01.0000
	Principal da Dívida Contratual Resgatado
	392.00,00


	12– SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

	02 – DIRETORIA DE TURISMO

	27.695.0008.2.042 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO TURISMO 

	4.4.90.51.00.00
	00.01.0034
	Obras e Instalações
	70.000,00


Art. 2º Para atendimento da Suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos dos cancelamentos parciais e/ou totais das dotações do orçamento vigente, como segue:
	03– SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

	03 – DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

	15.451.0004.1.012 – AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

	4.4.90.52.00.00
	00.01.0034
	Equipamento e Material Permanente
	70.000,00


	12– SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

	02 – DIRETORIA DE TURISMO

	22.662.0010.2.045 – SCHROEDER FEST E EXPO SCHROEDER 

	3.3.50.41.00.00
	00.01.0000
	Contribuições
	1.000,00

	3.3.90.30.00.00
	00.01.0000
	Material de Consumo
	62.969,50

	3.3.90.31.00.00
	00.01.0000
	Premiações Culturais, Art., desportivas e outras
	4.000,00

	3.3.90.36.00.00
	00.01.0000
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
	1.500,00

	3.3.90.39.00.00
	00.01.0000
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
	400.000,00

	3.3.90.47.00.00
	00.01.0000
	Obrigações Tributárias e Contributivas 
	400,00


	06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

	03 – DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

	15.451.0004.2.035 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE PLANEJAMENTO URBANO 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
	50.000,00


	05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

	02 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA

	12.364.0003.2.021 – CONTRIBUIÇÃO ATRAVÉS DE BOLSA À ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS 

	3.3.90.18.00.00
	00.01.0000
	Auxílio Financeiro a Estudantes
	60.000,00


	02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	03 – PROCURADORIA MUNICIPAL

	04.122.0002.2.004 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
	110.000,00


	12– SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

	01 – DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER

	27.812.0007.1.019 – CONSTRUÇÃO DO CENTRO POLIESPORTIVO 

	4.4.90.51.00.00
	00.01.0000
	Obras e Instalações
	50.000,00


	12– SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

	01 – DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER

	27.812.0007.2.040– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
	100.000,00

	3.3.90.39.00.00
	00.01.0000
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
	100.000,00

	3.3.90.30.00.00
	00.01.0000
	Material de Consumo 
	30.000,00

	3.3.90.31.00.00
	00.01.0000
	Premiações Culturais, Art., desportivas e outras
	30.000,00


	07– SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

	02 – DIRETORIA DE AGRICULTURA

	20.606.0005.2.037 – MANUTENÇÃO DA PATRULHA RURAL 

	3.3.90.39.00.00
	00.01.0000
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
	100.000,00

	3.3.90.30.00.00
	00.01.0000
	Material de Consumo 
	50.000,00


	05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

	04 – ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR

	12.363.0003.2.018 – MANUTENÇÃO DO ENSINO PROFISSIONALIZANTE 

	3.3.90.39.00.00
	00.01.0000
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
	80.530,50



Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº 2510/2020– LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos criados por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 24 de junho de 2021.

FELIPE VOIGT

Prefeito Municipal
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